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MOÇÃO Nº 432/2025

EMENTA: MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO ISMAEL ANTONIO FERNANDES, POPULARMENTE CONHECIDO COMO MAÉ, PELOS ANOS DE REALIZAÇÃO DA FESTA DAS CRIANÇAS. 

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES E VEREADORAS,

	Requeiro à Mesa, na forma regimental de estilo, depois de ouvido o Douto Plenário, e de acordo com o Art. 162, combinado com Art. 152 § 2º do Regimento Interno vigente, que seja registrada em ata de nossos trabalhos a MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO ISMAEL ANTONIO FERNANDES, pelas ações sociais em prol das crianças dos bairros Jardim Maria Bonati Bordignon, Jardim Maria Beatriz, Parque Real, e Jardim Guarnieri. 
O homenageado, há 7 anos, promove a tradicional Festa das Crianças, ocasião em que a rua onde está localizado seu estabelecimento comercial é especialmente fechada para a instalação de brinquedos infláveis, barracas de alimentação e diversas atividades recreativas destinadas às crianças da comunidade. 
Trata-se de uma iniciativa inteiramente custeada pelo próprio Ismael Antonio Fernandes, que, com dedicação e sensibilidade social, proporciona um momento de alegria, convivência e cuidado às famílias da região.
	
Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 24 de novembro de 2025.
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